PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 22/2021
DATA: 14/10/2021
Súmula: Altera a Lei n.º 1.054/2002, que declarou de Utilidade Pública Associação Comunitária do Bairro Lindouro.
A Câmara Municipal de Pinhão aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º  Fica alterado o art. 1.º  da Lei n.º 1.054/2002, que  declarou de Utilidade Pública Associação Comunitária do Bairro Lindouro, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º  Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal a ACOMUP (Associação Comunitária dos Moradores de Pinhão), fundada em 10 de fevereiro de 1998, inscrita no CNPJ n.º 02.495.401/0001-95, com sede administrativa na Rua Antônio Tussoline, s/n.º, Bairro Lindouro, Município de Pinhão, Estado do Paraná.”
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, 56.º Ano de Emancipação Política. 

Israel de Oliveira Santos
Autor
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 22/2021
Essa associação trocou de nome e hoje é ACOMUP, porém mantem o mesmo CNPJ. 

Dessa forma, a declaração de utilidade pública consta no nome da antiga associação, o que está causando alguns transtornos de ordem burocrática para a ACOMUP, e que precisa ser resolvido o mais rápido possivel.

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dos nobres pares desta Casa de Leis.

Pinhão, 14 de outubro de 2021.

Israel de Oliveira Santos
Vereador justificante

